
ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS

LÍNGUA PORTUGUESA –MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR
Leitura e interpretação de texto. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem:
Coesão e coerência. Intertextualidade. FONOLOGIA: Conceitos básicos - Classificação dos fonemas - Sílabas -
Encontros Vocálicos - Encontros Consonantais - Dígrafos - Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos -
O Alfabeto - Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos - Acentuação tônica - Acentuação
gráfica - Os acentos - Aspectos genéricos das regras de acentuação - As regras básicas - As regras especiais -
Hiatos - Ditongos - Formas verbais seguidas de pronomes - Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e
Formação das palavras - Conceitos básicos - Processos de formação das palavras - Derivação e Composição -
Prefixos - Sufixos - Tipos de Composição - Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares - Classe de Palavras.
SINTAXE: Termos Essenciais da Oração - Termos Integrantes da Oração - Termos Acessórios da Oração -
Período composto e as orações coordenadas. Orações subordinadas. - Sintaxe de Concordância - Sintaxe de
Regência - Sintaxe de Colocação - Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância
nominal e verbal. Funções e Empregos das palavras "que" e "se" - Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen - O uso da Crase - Interpretação e análise de Textos - Tipos de
Comunicação: Descrição - Narração - Dissertação - Tipos de Discurso - Qualidades e defeitos de um texto -
Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem - Vícios de Linguagem. 

LÍNGUA PORTUGUESA – FUNDAMENTAL
Análise e Interpretação de Textos. Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases;
Ortografia; Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases: - Interrogativa –
Exclamativa – Afirmativa – Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e
Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos.

MATEMÁTICA –MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR
Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º grau:
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução –
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função
do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e
composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão
algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; PA e PG;
Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função
logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno,
cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana;
Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional
(Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.

MATEMÁTICA –FUNDAMENTAL
Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, reunião e interseção. Números naturais,
inteiros, racionais e reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Média
aritmética simples. Máximo divisor comum. Mínimo múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, volume,
ângulo, tempo e massa. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples.
Operações com expressões algébricas e com polinômios. Progressões aritmética e geométrica. Raciocínio
lógico e sequencial. Unidades de medida (metro, centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro, hectômetro e
quilômetro).

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS

Questões relacionadas à Artes, Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio
Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e
ainda, eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e
Geográficos do Estado de São Paulo e do Município de Pontes Gestal.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS: Lei Federal nº 8.080/1990. Atribuições do cargo. Ética no Serviço
Público. Educação, vigilância e saúde: Estratégias e ações de educação e promoção da Saúde; Vigilância e
prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde, em especial o
Programa de Saúde da Família; Atenção primária à saúde; Direitos humanos. O trabalho do Agente
Epidemiológico: Promoção, prevenção e monitoramento das situações de risco ambiental e sanitário;
técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doença da população; indicadores
socioeconômicos, culturais e epidemiológicos: conceitos, aplicação; vigilância no território; a
territorialização como instrumento básico de reconhecimento do território para a atuação da vigilância.
Vigilância epidemiológica de doenças transmitidas por alimentos. Doenças da comunidade: meningite,
paralisias flácidas agudas, difteria, coqueluche, doenças exantemáticas, cólera, sarampo, hanseníase, doenças
sexualmente transmissíveis, tuberculose, negativa de sarampo e PFA. Leishmaniose: características
epidemiológicas; ciclo, modo de transmissão, período de incubação, suscetibilidade e imunidade; aspectos
clínicos no cão; medidas preventivas dirigidas à população humana, ao vetor e à população canina; Protocolo
de exames de laboratório. Programa Nacional de Controle da Dengue, Zika Vírus, Febre Chikungunya: o que
é, área de circulação, transmissão, notificação de caso e prevenção. Controle da população de cães e gatos:
guarda responsável e controle populacional de cães e gatos; situação do programa de controle populacional
de cães e gatos. Raiva: noções sobre a doença, vacinação antirrábica animal, controle de morcegos em áreas
urbanas. Roedores/Leptospirose: controle de roedores em áreas urbanas. Animais Peçonhentos: ofídios,
aracnídeos (aranhas e escorpiões) e lepidópteros (Lonomia obliqua); noções básicas sobre controle,
prevenção de acidentes e primeiros socorros. Política Nacional de Atenção Básica - PNAB - Portaria nº
2.436/2017. Atenção Primária em Saúde. Educação em Saúde. Noções Básicas de Epidemiologia, Meio
Ambiente e Saneamento. Avaliação da potabilidade. Lei orgânica Municipal. Informática Básica (MS Word
2016, MS Excel 2016 e noções de Internet).
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO: Direito Administrativo. Lei Federal n° 8.429/1992 (Lei de
Improbidade Administrativa). Lei Complementar nº 101/2000 (Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal). Lei Complementar nº 123/2006 (Institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte). Lei Federal nº 4.320/1964 (Estatui Normas
Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados,
dos Municípios e do Distrito Federal). Lei Federal n° 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos). Lei Federal n° 10.406/2002 (Código Civil): Título V (Dos Contratos em geral). Constituição
Federal: Orçamento - Artigos 165 ao 169. Licitações: Âmbito de Aplicação; Princípios; Definições; Agentes
Públicos; Processo Licitatório; Fase Preparatória; Divulgação do Edital de Licitação; Julgamento; Habilitação;
Encerramento da Licitação; Contratação Direta; Alienações; Instrumentos Auxiliares. Irregularidades:
Infrações e Sanções Administrativas; Impugnações, Pedidos de Esclarecimento e Recursos; Controle das
Contratações. Portal Nacional de Contratações Públicas; Crimes em Licitações. Contratos Administrativos:
conceito, peculiaridades, formalização, execução, inexecução, alteração e rescisão de contrato. Formalização
dos Contratos; Garantias; Alocação de Riscos; Prerrogativas da Administração; Duração dos Contratos;
Execução dos Contratos; Alteração dos Contratos e dos Preços; Hipóteses de Extinção dos Contratos;
Recebimento do Objeto do Contrato; Nulidade dos Contratos; Meios Alternativos de Resolução de
Controvérsias. Planejamento e Orçamento no Setor Público: Orçamento público, princípios orçamentários e
processo orçamentário; Processo de planejamento-orçamento: plano plurianual, lei de diretrizes
orçamentárias e lei orçamentária anual. Lei Orgânica Municipal. Informática Básica (MS Word 2016, MS
Excel 2016 e noções de Internet).
COORDENADOR PEDAGÓGICO DE EDUCAÇÃO INFANTIL: Pensadores da educação e história da educação.
Elementos da prática pedagógica: planejamento escolar e de aula, currículo, regimento, metodologias de
ensino, projetos, avaliação, formação docente e técnicas didáticas. Teorias do conhecimento e da
aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções pedagógicas. Interdisciplinaridade,
multidisciplinaridade, pluridisciplinaridade e transdisciplinaridade. Projeto político-pedagógico e proposta
pedagógica da escola. Gestão democrática. e. Tipos de conhecimento. Os estágios do desenvolvimento
cognitivo. Competências e capacidades. Inteligências Múltiplas. O lúdico na educação. Educação inclusiva.
Dificuldades e transtornos de aprendizagem. Recursos tecnológicos e educação. Metodologias ativas.
Legislação: Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa
(PNAIC); Lei Federal n.º 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal n.º
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); Lei Federal n.º 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa
com Deficiência); Lei Federal n.º 10.639/2003 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana); Lei Federal n.º
13.722/2018 (Torna obrigatória a Capacitação em Noções Básicas de Primeiros Socorros de Professores e



Funcionários de Estabelecimentos de Ensino Públicos e Privados de Educação Básica e de Estabelecimentos
de Recreação Infantil). Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos institucional e
sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto
políticopedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da
concepção do projeto políticopedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção,
acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem.
Relação professor/aluno. Lei Orgânica Municipal. Informática Básica (MS Word 2016, MS Excel 2016 e
noções de Internet).
DIRETOR DE ESCOLA: Pensadores da educação e história da educação. Elementos da prática pedagógica:
planejamento escolar e de aula, currículo, regimento, metodologias de ensino, projetos, avaliação, formação
docente e técnicas didáticas. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e
concepções pedagógicas. Interdisciplinaridade, multidisciplinaridade, pluridisciplinaridade e
transdisciplinaridade. Projeto político-pedagógico e proposta pedagógica da escola. Gestão democrática. e.
Tipos de conhecimento. Os estágios do desenvolvimento cognitivo. Competências e capacidades.
Inteligências Múltiplas. O lúdico na educação. Educação inclusiva. Dificuldades e transtornos de
aprendizagem. Recursos tecnológicos e educação. Metodologias ativas. Legislação: Base Nacional Comum
Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC); Lei Federal n.º 9.394/1996
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal n.º 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente); Lei Federal n.º 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa com Deficiência); Lei Federal n.º
10.639/2003 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino
de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana); Lei Federal n.º 13.722/2018 (Torna obrigatória a
Capacitação em Noções Básicas de Primeiros Socorros de Professores e Funcionários de Estabelecimentos de
Ensino Públicos e Privados de Educação Básica e de Estabelecimentos de Recreação Infantil). Função
sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo de
planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto políticopedagógico da escola: concepção,
princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto políticopedagógico.
Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do
conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. Lei Orgânica Municipal.
Informática Básica (MSWord 2016, MS Excel 2016 e noções de Internet).
MÉDICO CLÍNICO GERAL: Código de ética Médica. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e
tratamento inicial do paciente em choque. Urgência e emergência do trauma. Patologia clínica. Anamnese e
exames físicos. Diagnóstico por imagem. Epidemiologia. Farmacologia. Diagnóstico e tratamento das
afecções mais prevalentes em atenção primária em saúde. Fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e
prevenção das doenças cardiovasculares, endocrinológicas, dermatológicas, gastrointestinais, hematológicas,
infecto-parasitárias, infecciosas, neurológicas, torácicas, ósseas e metabólicas, pulmonares e renais.
Imobilizações. Principais exames. Alcoolismo, abstinência, surtos psicóticos, pânico. Anafilaxia e reações
alérgicas. Controle agudo da dor. Anestesia para a realização de suturas e drenagem de abcessos. Exame
periódico de saúde. Promoção da Saúde. Medicina Preventiva. Preenchimento de Receitas Médicas. Art. 196 a
200 da Constituição Federal. Lei nº 8.080 de 19/09/90. Lei nº 8.142 de 28/12/90. Lei Orgânica Municipal.
Informática Básica (MSWord 2016, MS Excel 2016 e noções de Internet).
NUTRICIONISTA: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei orgânica Municipal. Princípios nutricionais: Digestão,
absorção, transporte e excreção de nutrientes, energia. Os nutrientes e seu metabolismo, vitaminas, minerais
e água, eletrólitos e equilíbrio ácido- básico. Nutrição no Ciclo da Vida: Nutrição durante a Gestação e
Lactação, Nutrição para o Bebê de Baixo Peso ao Nascer, Nutrição no Estágio Inicial da Infância, Nutrição na
Infância, Nutrição na Adolescência, Nutrição na Idade Adulta, Nutrição no Envelhecimento. Nutrição em
Saúde Pública ou da Comunidade: Educação alimentar e nutricional, papel que desempenha a educação
nutricional nos hábitos alimentares, Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição,
avaliação nutricional, NASF, Alimentação Escolar e Segurança Alimentar. Dietoterápia: diretrizes para
planejamento dietético, Cálculos Nutricionais. Avaliação Dietética e Clinica, Avaliação de Dados Laboratoriais
Avaliação das Interações entre Alimentos e Medicamentos, Medicina Complementar e Fitoterapia, Processo
de Cuidado Nutricional, Diagnóstico e Intervenção Nutricionais, Suplementação Alimentar e Tratamentos
Interativos e Suporte para tratamentos Nutricionais Enteral e Parenteral. Nutrição para Saúde e Bem-Estar:
Controle de peso corporal, Nutrição nos distúrbios alimentares, nutrição voltada ao exercício e desempenho
esportivo, nutrição e saúde óssea. Tratamento Médico Nutricional: Tratamento nas doenças do trato
gastrointestinal superior, Tratamento nas doenças do trato gastrointestinal, terapia clinica e nutricional nos
distúrbios do fígado, sistema biliar e pâncreas exócrinos, terapia nutricional para alergia e intolerância
alimentar, terapia nutricional clinica para diabetes melito e hipoglicemia de origem não diabética,
tratamento médico nutricional para anemia, terapia clinica e nutricional nas doenças (hipertensão,
insuficiência e transplante cardíaco, pulmonares, distúrbios renais, câncer, vírus da imunodeficiência



humana HIV, doenças reumáticas, distúrbios neurológicos) e Terapia médico nutricional para Estresse
Metabólico, Sepse, Trauma, Queimadura e cirurgias. Técnica Dietética: Condições sanitárias, fontes de
contaminação, composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de
pré-preparo, preparo e cocção; compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação
e controle de gêneros. Métodos e técnicas de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e
utensílios. Elaboração de cardápios a nível institucional. Resolução Federal RDC nº 216/04 e código de ética
e de conduta do nutricionista (Resolução CFN nº 599, de 25 de fevereiro de 2018). Lei Orgânica Municipal.
Informática Básica (MSWord 2016, MS Excel 2016 e noções de Internet).
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II (Inglês): Pensadores da educação e história da educação.
Elementos da prática pedagógica: planejamento escolar e de aula, currículo, regimento, metodologias de
ensino, projetos, avaliação, formação docente e técnicas didáticas. Teorias do conhecimento e da
aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções pedagógicas. Interdisciplinaridade,
multidisciplinaridade, pluridisciplinaridade e transdisciplinaridade. Projeto político-pedagógico e proposta
pedagógica da escola. Gestão democrática. e. Tipos de conhecimento. Os estágios do desenvolvimento
cognitivo. Competências e capacidades. Inteligências Múltiplas. O lúdico na educação. Educação inclusiva.
Dificuldades e transtornos de aprendizagem. Recursos tecnológicos e educação. Metodologias ativas.
Legislação: Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa
(PNAIC); Lei Federal n.º 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal n.º
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); Lei Federal n.º 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa
com Deficiência); Lei Federal n.º 10.639/2003 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana); Lei Federal n.º
13.722/2018 (Torna obrigatória a Capacitação em Noções Básicas de Primeiros Socorros de Professores e
Funcionários de Estabelecimentos de Ensino Públicos e Privados de Educação Básica e de Estabelecimentos
de Recreação Infantil). Reading and comprehension of texts written in the English language,adapted or not,
from books, magazines, newspapers, websites and comic strips. Contextualized gramatical aspects: Verb
Tenses (simple present, simple past, progressive, future, perfect, modals, imperative, gerund, participle,
passive voice); Pronouns - (object, subject, demostrative, possessive, indefinite, relative, reflexive);
Adjectives (Kinds, agreement, comparison), Adverbs (manner, place, time...), Nouns (kinds, gender, plurals,
cases). Prepositions, and Conjunctions, Cardinal and Ordinal Numbers. . Methods and approaches of foreign
language teaching. Lei Orgânica Municipal. Informática Básica (MS Word 2016, MS Excel 2016 e noções de
Internet).
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II (Espanhol): Pensadores da educação e história da educação.
Elementos da prática pedagógica: planejamento escolar e de aula, currículo, regimento, metodologias de
ensino, projetos, avaliação, formação docente e técnicas didáticas. Teorias do conhecimento e da
aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções pedagógicas. Interdisciplinaridade,
multidisciplinaridade, pluridisciplinaridade e transdisciplinaridade. Projeto político-pedagógico e proposta
pedagógica da escola. Gestão democrática. e. Tipos de conhecimento. Os estágios do desenvolvimento
cognitivo. Competências e capacidades. Inteligências Múltiplas. O lúdico na educação. Educação inclusiva.
Dificuldades e transtornos de aprendizagem. Recursos tecnológicos e educação. Metodologias ativas.
Legislação: Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa
(PNAIC); Lei Federal n.º 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal n.º
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); Lei Federal n.º 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa
com Deficiência); Lei Federal n.º 10.639/2003 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana); Lei Federal n.º
13.722/2018 (Torna obrigatória a Capacitação em Noções Básicas de Primeiros Socorros de Professores e
Funcionários de Estabelecimentos de Ensino Públicos e Privados de Educação Básica e de Estabelecimentos
de Recreação Infantil. Comprensión de textos. Conocimiento contextualizado de los siguientes aspectos
gramaticales: Artículos Determinantes, Indeterminantes y neutro (lo). Las contracciones. La Regla de
Eufonía. Pronombres Personales Sujeto, Género y número del sustantivo. La apócope. Grados del adjetivo
(comparativo y superlativo). Pronombres Reflexivos. Los Posesivos y demonstrativos (adjetivos y
pronombres). Pronombres Exclamativos e Interrogativos. Las Reglas de Acentuación. Adverbios y locuciones
adverbiales. Muy & Mucho El Presente de Indicativo (verbos regulares, irregulares y de alternancia en
primera persona). Complemento Directo de Persona. Perífrasis Verbales, incluso de gerundio y particípio.
Pronombres Relativos. El verbo Gustar, Encantar, Apetecer... El Pretérito Indefinido, Imperfecto, Perfecto
Compuesto y Pluscuamperfecto del Modo Indicativo. El Participio y el Gerundio, incluso formas irregulares.
El Futuro Simple y Potencial (verbos regulares e irregulares). El Modo Subjuntivo y sus tiempos verbales. El
Modo Imperativo (afirmativo y negativo) Conjunciones y Preposiciones de uso frecuente. Los Indefinidos. El
uso de por que, porque, por qué y porqué. Pronombres personales complemento (formas átonas y tónicas) y
su colocación ante el verbo (énclisis y próclisis). Los verbos de cambio (más frecuentes). La voz pasiva y la



pasiva refleja. Los usos y valores del SE. Los Estilos Directo e Indirecto (relato en presente y en pasado).
Regímenes preposicionados de los verbos. Los Heterosemánticos y heterogenéricos. Reglas generales de
concordância. La oración coordinada y subordinada. Lei Orgânica Municipal. Informática Básica (MS Word
2016, MS Excel 2016 e noções de Internet).
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II (Artes): Pensadores da educação e história da educação.
Elementos da prática pedagógica: planejamento escolar e de aula, currículo, regimento, metodologias de
ensino, projetos, avaliação, formação docente e técnicas didáticas. Teorias do conhecimento e da
aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções pedagógicas. Interdisciplinaridade,
multidisciplinaridade, pluridisciplinaridade e transdisciplinaridade. Projeto político-pedagógico e proposta
pedagógica da escola. Gestão democrática. e. Tipos de conhecimento. Os estágios do desenvolvimento
cognitivo. Competências e capacidades. Inteligências Múltiplas. O lúdico na educação. Educação inclusiva.
Dificuldades e transtornos de aprendizagem. Recursos tecnológicos e educação. Metodologias ativas.
Legislação: Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa
(PNAIC); Lei Federal n.º 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal n.º
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); Lei Federal n.º 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa
com Deficiência); Lei Federal n.º 10.639/2003 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana); Lei Federal n.º
13.722/2018 (Torna obrigatória a Capacitação em Noções Básicas de Primeiros Socorros de Professores e
Funcionários de Estabelecimentos de Ensino Públicos e Privados de Educação Básica e de Estabelecimentos
de Recreação Infantil). Reflexões sobre a arte, seus significados e possíveis definições. As obras de arte e os
contextos em que foram produzidas. A história do ensino da arte no Brasil e os novos pressupostos. O ensino
da arte e formação do professor. O processo de ensino aprendizagem em arte. As Artes Visuais e os
Parâmetros Curriculares Nacionais. História da Arte: da pré-história até a contemporaneidade. Modalidades
Artísticas: desenho/pintura: composição plásticas e seus elementos, estudo das cores. Música: o som (fontes
sonoras, qualidade do som, nomes dos sons musicais), a voz (classificação vocal, tipos de conjuntos), música
folclórica e popular brasileira; Teatro: história do teatro no Brasil. O ensino da Cultura afro-brasileira e
indígena no campo das artes. Lei Orgânica Municipal. Informática Básica (MS Word 2016, MS Excel 2016 e
noções de Internet).
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Fundamentos básicos de enfermagem –
Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; ações educativas aos
usuários dos serviços de saúde; ações de educação continuada, atendimento de enfermagem nos diversos
programas de saúde para grupos populacionais específicos hipertensos, diabéticos, da criança, da mulher, do
adolescente, do idoso, gestante, obesidade; Aleitamento materno; Doenças de notificação compulsória;
Doenças infecciosas e parasitárias; Doenças transmissíveis; Vigilância epidemiológica; Vigilância Sanitária;
Atendimento de emergência – Diretrizes atualizadas de parada cardiorrespiratória vigentes da American
Heart Association; Imunizações – Técnicas e Cuidados de Enfermagem; Procedimentos: Curativos (Potencial
de contaminação, Técnicas de curativos); Princípios da administração de medicamentos (terapêutica
medicamentosa, noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e
cuidados na aplicação, venoclise); Preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame
diagnóstico; Sinais vitais e medidas antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene,
conforto e segurança do cliente; Prevenção de úlceras de pressão; Coleta de material para exames
laboratoriais; Posições para exames; Desinfecção e preparo da unidade do paciente; Anotações de
enfermagem; Princípios éticos e legais da profissão. Conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde – Dispõe
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes e dá outras providências; Biossegurança nas ações em saúde NR 32 – Preparo e
Esterilização de Material RDC 15; Controle de abastecimento e estoque de materiais e medicamentos. Lei
Orgânica Municipal. Informática Básica (MSWord 2016, MS Excel 2016 e noções de Internet).
TERAPEUTA OCUPACIONAL: Modelos e Teorias da Terapia Ocupacional. Correlações Teórico-Práticas em
Terapia Ocupacional. Grupos em Terapia Ocupacional; Atuação da terapia ocupacional na saúde mental. A
ética na Terapia Ocupacional. Avaliação do contexto pessoal, social e cultural, acessibilidade do lar,
comunidade e local de trabalho. Avaliação de amplitude de movimentos, força, comportamento motor,
sensibilidade, percepção visual, cognição. Avaliação desenvolvimental. Áreas de atuação da terapia
ocupacional. Anatomia e avaliação funcional da mão. Fraturas e luxações nos membros superiores. Lesões
tendíneas e de nervosperiféricos. Plexo braquial. Tendinites e tenossinovites nos membros superiores;
Hanseníase; Distrofia simpático-reflexa. Tratamento em Terapia Ocupacional. Disfunções específicas que
têm indicação no tratamento terapêutico ocupacional. Atraso do desenvolvimento motor, sensorial,
emocional, comportamental, cognitivo, perceptivo, disfunções neurológicas e síndromes. Disfunções
psicossociais na infância e adolescência. Disfunção neurológica do adulto; Queimaduras. Acidente Vascular
Encefálico. Amputação de membros superiores e próteses. Doenças neuromusculares. Lesão medular.



Traumatismo cranioencefálico. Doenças neurodegenerativas. Artrite Reumatóide e Osteoartrite. Atividades
da Vida Diária. Adaptações e órteses para membros superiores. Conceitos de tratamento: Bobath, Kabath,
Rood, Integração sensorial, modelo de ocupação humana, treino perceptomotor, movimento de Brunnstrom.
Prevenção da disfunção ocupacional secundária ao envelhecimento. Lei Orgânica Municipal. Informática
Básica (MSWord 2016, MS Excel 2016 e noções de Internet).

ANEXO II – CRONOGRAMA CONCURSO PÚBLICO

DATA EVENTOS
11/07/2025 Divulgação do Edital de Abertura do Concurso
14 a 24/07/2025 Período de Inscrições e data de envio dos títulos
14 a 16/07/2025 Período para solicitação de isenção da Taxa de Inscrição
21/07/2025 Resultado dos pedidos de isenção da Taxa de Inscrição

24/07/2025
Último dia para envio dos documentos para Pessoas com
Deficiência

25/07/2025 Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário
30/07/2025 Divulgação da homologação das inscrições
31/07 e 01/08/2025 Período para interposição de recursos das inscrições
05/08/2025 Resultado – Recurso Homologação (se necessário)
10/08/2025 Aplicação da Prova Escrita Objetiva
11/08/2025 Divulgação do Gabarito Preliminar
12 e 13/08/2025 Período para interposição de recursos do Gabarito Preliminar
25/08/2027 Divulgação do Gabarito Oficial e do Resultado Preliminar
26 e 27/08/2025 Recurso Resultado Preliminar
28/08/2025 Resultado – Recurso Resultado Preliminar (se necessário)
31/08/2025 Aplicação da Prova Prática e Avaliação Psicológica

10/09/2025
Divulgação do resultado preliminar da prova prática e da
avaliação psicológica

11 e 12/09/2025 Resultado – Recurso Resultado Preliminar (se necessário)

18/09/2025
Resultado – Recurso Resultado Preliminar e Divulgação
do Resultado Final

- Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em função da
necessidade de ajustes operacionais, a critério da Prefeitura Municipal de PONTES
GESTAL/SP em acordo com a Império Assessoria e Concursos Ltda.

- Todos os Atos inerentes ao prosseguimento do Concurso Público serão objeto de
publicação por Editais no site https://portal.imperioconcursos.com.br e
req://www.pontesgestal.sp.gov.br. É de inteira responsabilidade do candidato
acompanhar o cronograma, os comunicados e os editais referentes ao andamento deste
Concurso Público, divulgados nos meios acima mencionados.



ANEXO III

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2025, solicito a isenção do pagamento da taxa de
inscrição.
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE:
NOME:

CARGO
PRETENDIDO:
Nº DE INSCRIÇÃO:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CEP:

CIDADE/UF: TELEFONE:

CPF: RG:

CTPS / SÉRIE DATA
EXPEDIÇÃO:

E-mail:

NÚMERO DO NIS

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao
Concurso Público, que:

( ) estou inscrito no CADÚnico

( ) sou doador de medula óssea.

Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de
inteira responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do Concurso Público, em caso de
fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao
cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas
cabíveis contra a minha pessoa.

PONTES GESTAL/PR, ______ de _________________ de 2025.

___________________________________________________
Assinatura do Candidato



ANEXO IV – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS: Realizar pesquisa larvária em recipientes diversos. Realizar o tratamento focal e
perifocal de pontos estratégicos. Proceder ao levantamento de índices de densidade larvária. Orientar os responsáveis
pelos pontos estratégicos sobre medidas para eliminar criadouros de insetos e de outros vetores de doenças, seja em
residências comuns ou em estabelecimentos diversos e sobre como proceder à melhoria das condições sanitárias.
Orientar a comunidade em geral sobre a s medidas para eliminar criadouros de insetos e de outros vetores.
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO: Acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação,
segundo consta do art. 8, da Lei nº 14.133/21.
COORDENADOR PEDAGÓGICO DE EDUCAÇÃO INFANTIL: Assessorar a Direção da Escola; Coordenar e supervisionar,
em consonância com a Direção da Escola, a elaboração do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar,
responsabilizando-se pela divulgação e execução do mesmo; Supervisionar e coordenar a elaboração do Plano de Ensino
da Unidade Escolar; Subsidiar a equipe escolar com dados de desempenho dos alunos, fazendo uso dos dados provindos
das avaliações externas (SARESP e Prova Brasil, etc.); Acompanhar e controlar o desenvolvimento de projetos;
Promover, acompanhar e coordenar as atividades de recuperação e reforço dos alunos, bem como sua classificação e
reclassificação; Coordenar e supervisionar as atividades pedagógicas da Unidade Escolar; Supervisionar e coordenar as
atividades realizadas pelos professores nas horas-atividade (HTPC e HTP); Assessorar, propondo técnicas e
procedimentos, sugerindo materiais didáticos, organizando as atividades; Zelar para que os alunos cumpram a carga
horária necessária; Garantir a integração de todos os docentes no desenvolvimento do projeto político pedagógico;
Propor programa de treinamento e formação continuada, incentivando os docentes a participarem para manter o
processo educativo em bom nível; Assessor a Direção da Escola especialmente quanto a: agrupamento de alunos;
organização de horário de aulas, HTP e HTPC, de calendário escolar, utilização dos recursos didáticos da escola; Cumprir
e divulgar todas as determinações do Órgão Municipal Responsável pela Gestão Educacional; Promover a reflexão sobre
a prática docente, inclusive com intercâmbio de experiências; Substituir o Diretor de Escola em suas ausências e
impedimentos, obedecendo ao rol de atividades do Diretor, quando lhe for confiado; Prestar suporte na gestão de
pessoas, na administração de material, patrimônio, etc.; Comunicar ao superior imediato sua ausência na Unidade
Escolar; Zelar pelo bom uso do patrimônio público e materiais pertencentes à Unidade Escolar; Apresentar-se ao serviço
em boas condições de asseio, convenientemente trajado; Ser assíduo e pontual; Avaliar o desempenho dos servidores
subordinados conforme os ditames legais; Coordenar ações para garantir higiene e segurança no trabalho, qualidade e
preservação ambiental; Definir diretrizes, planejar, coordenar e supervisionar ações, monitorando resultados e
fomentando políticas de mudança; Guardar sigilo sobre os assuntos de natureza confidencial que lhe chegam ao
conhecimento em razão do cargo; Executar diretamente ou em conjunto com outros níveis hierárquicos outras
atividades correlatas que lhe forem determinadas.
DIRETOR DE ESCOLA: Dirigir todas as atividades pedagógicas e administrativas inerentes à Unidade Escolar; Elaborar e
implementar, de acordo com as diretrizes do Órgão Municipal Responsável pela Gestão Educacional o Projeto Político
Pedagógico em consonância com a equipe escolar, família e comunidade; Supervisionar a elaboração do Plano de Ensino
da Unidade Escolar; Aplicar medidas disciplinares; Articular ações educacionais desenvolvidas pelos diferentes
segmentos da Unidade Escolar, visando a melhoria da qualidade de ensino; Acompanhar e avaliar de forma sistemática
os processos de ensino e aprendizagem; Supervisionar as atividades de recuperação e reforço de alunos, em consonância
com o Coordenador Pedagógico; Supervisionar todos os atos administrativos da Unidade Escolar; Dirigir, construir,
implementar e participar de todas as atividades pedagógicas da Unidade Escolar, em consonância com o Coordenador
Pedagógico; Administrar disciplina e a interação interpessoal na Unidade Escolar; Supervisionar a merenda escolar na
Unidade Escolar; Promover, delegar funções e participar dos eventos cívicos e comemorativos da Unidade Escolar;
Cumprir, no âmbito escolar as leis, regulamentos e determinações e dar publicidade de tais normas a todos os servidores
envolvidos, bem como cumprir os prazos para execução dos trabalhos estabelecidos pelas autoridades superiores;
Solicitar a apuração de irregularidades no âmbito da escola e comunicar ao superior imediato; Supervisionar e promover
a reorganização de atribuições de seus subordinados na ausência dos mesmos; Atribuir classes e/ou aulas, de acordo
com a legislação; Promover o envolvimento dos pais ou responsáveis pelos alunos e comunidade na gestão da Unidade
Escolar, Associação de Pais e Mestres e Grêmio Estudantil; Promover e conduzir, periodicamente, reuniões de Pais ou
Responsáveis pelos alunos da Unidade Escolar para uma melhor integração entre escola/família/comunidade; Propor
estratégias de intervenção para o bom andamento da Unidade Escolar em articulação com o Órgão Municipal
Responsável pela Gestão Educacional; Apresentar à equipe escolar os resultados das ações gerenciais para que juntos
reconheçam os níveis de avanço e dificuldades da Unidade Escolar, promovendo ações para sanar as dificuldades
encontradas e favorecer a melhoria da qualidade do trabalho; Assessorar na construção do Plano de Desenvolvimento da
Escola – PDE Escola em parceria com os integrantes da equipe escolar, Conselho Escolar, Associação de Pais e Mestres,
Grêmio Estudantil e Comunidade em geral; Prestar contas periodicamente, à equipe escolar e pais ou responsáveis pelos
alunos da Unidade Escolar do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e Associação de Pais e Mestres (APM); Prestar
suporte na gestão de pessoas, na administração de material, patrimônio, etc.; Avaliar o desempenho dos servidores
subordinados conforme os ditames legais; Coordenar ações para garantir higiene e segurança no trabalho, qualidade e
preservação ambiental; Definir diretrizes, planejar, coordenar e supervisionar ações, monitorando resultados e
fomentando políticas de mudança; Promover a reflexão sobre a prática docente, inclusive com intercâmbio de



experiências; Comunicar ao superior imediato toda e qualquer ausência da Unidade Escolar; Assinar, conferir e
acompanhar os documentos relativos à vida escolar dos alunos, expedidos pela Unidade Escolar, inclusive digitação no
Sistema de Processamento de Dados da Educação do Estado de São Paulo; Zelar pelo bom uso do patrimônio público e
materiais pertencentes à Unidade Escolar; Apresentar-se ao serviço em boas condições de asseio, convenientemente
trajado; Ser assíduo e pontual; Guardar sigilo sobre os assuntos de natureza confidencial que lhe chegam ao
conhecimento em razão da função; Executar diariamente ou em conjunto com outros níveis hierárquicos outras
atividades correlatas que lhe forem determinadas;
GARI: Realizar os trabalhos de conservação e limpeza, capinar e roçar terrenos, ruas e demais logradouros públicos;
retirar entulhos, realizar serviços relativos à limpeza urbana; realizar a varrição de ruas e praças; realizar a coleta de
lixo; Realizar a capina de ruas, praças e demais logradouros públicos, bem como a limpeza dos mesmos; realizar a
retirada de cartazes ou faixas indevidamente colocadas em vias públicas; zelar pela conservação dos utensílios e
equipamentos empregados nos trabalhos de limpeza pública, recolhendo-os e mantendo-os limpos; manter limpo e
arrumado o local de trabalho e executar outras tarefas afins.
LAVADOR E LUBRIFICADOR DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS: Executar a lavagem e limpeza de veículos,
máquinas e equipamentos do município, utilizando equipamentos e produtos químicos adequados, bem como sua
lubrificação, visando a conservação e boa aparência dos mesmos, através do cumprimento da programação pré-
estabelecida; zelar pelos veículos, equipamentos, maquinários, ferramentas e materiais sob seus cuidados, a fim de evitar
danos e prolongar sua vida útil; realizar aplicações de graxas nos pontos necessários, através do cumprimento da
programação e recomendação do supervisor; manter limpo e organizado o ambiente de trabalho e zelar pelo
cumprimentos das normas de segurança estabelecidas; cumprir o estabelecido na Política do (SGI) Sistema de Gestão
Integrado, onde aplicável; realizar inspeções preventivas, preencher relatórios e registro de ocorrências.
MÉDICO CLÍNICO GERAL: São atribuições do cargo realizar consultas e atendimentos médicos, tratar pacientes e
clientes, implementar ações para promoção da saúde, coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias,
auditorias e sindicâncias médicas, elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica especialmente na área
de Clínica Geral. Atender consultas médicas em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias; examinar servidores
públicos municipais para fins de controle do ingresso, licença e aposentadoria; preencher e assinar laudos de exames e
verificação; fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; prescrever regimes dietéticos;
atender a população de um modo geral, diagnosticando enfermidades, medicando-os ou encaminhando-os, em caso de
urgência, a setores especializados; atender emergências e prestar socorros; efetuar auditorias nos serviços médico-
hospitalares e elaborar relatórios; elaborar e emitir laudos médico; anotar em ficha apropriada os resultados obtidos;
ministrar cursos de primeiros socorros; supervisionar em atividades de planejamento ou execução, referente à sua área
de atuação; preparar relatórios das atividades relativas ao emprego; executar outras tarefas compatíveis om as previstas
no cargo, particularidades do Município ou designações superiores; realizar orientações a população em geral na área da
saúde; indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo
acompanhamento do usuário; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da
Unidade de Saúde; demais atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR: Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu
desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque , no final do expediente escolar,
até o desembarque nos pontos próprios; verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo
de transporte escolar; orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da
janela; zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto; identificar a instituição de ensino dos respectivos
alunos e deixá-los no local; verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque; verificar os
horários dos transportes, informando aos pais e alunos; conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando
para os lares; ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos; cuidar da segurança do aluno nas
dependências e proximidades da escola; inspecionar o comportamento dos alunos no ambiente escolar; orientar alunos
sobre as regras e procedimentos;, regimento escolar, cumprimento de horários,; controlar as atividades livres dos
alunos, orientar entrada e saída de alunos, fiscalizando espaços de recreação, definindo limites nas atividades livres; dar
atendimento aos alunos, nos horários de entrada, saída, refeições, parque e outros períodos em que não houver
assistência do professor; zelar pelo patrimônio escolar, informando a equipe gestora sobre equipamentos ou espaços
físicos danificados; comunicar a equipe gestora sobre a ocorrência com alunos e casos de enfermidades ou acidentes,
realizando os primeiros atendimentos aos alunos; atender os professores, em classe, nas solicitações de material escolar,
nos problemas disciplinares de assistência e cuidado aos alunos; auxiliar alunos com deficiências ou transtornos durante
as atividades escolares em sala de aula, recreação ou lazer; controlar flux de pessoas estranhas ao ambiente escolar;
colaborar na execução de atividades cívicas, sociais e culturais da Escola e trabalhos curriculares complementares da
classe; executar outras tarefas relacionadas com sua área de atuação e/ou que lhe forem atribuídas pela equipe gestora
da Escola; tratar a todos com cordialidade; trabalhar em equipe; demonstrar paciência e equilíbrio emocional;
demonstrar flexibilidade, capacidade de persuasão e senso de observação; executar outras atividades correlatas
MOTORISTA: Exercer atividade de dirigir veículos da Prefeitura; inspecionar o veículo, verificando o estado dos pneus,
os níveis de combustível, água e óleo do carter, testa freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de
funcionamento; dirigir veículo dentro ou fora do perímetro urbano ou suburbano; fazer-lhe pequenos reparos, bem
como troca de pneus caso necessário; preencher lançamento de circulação de veículos fornecendo a seu superior
imediato; verifica os itinerários, o número de viagens e outras instruções de trânsito e a sinalização, visando o
cumprimento das normas estabelecidas; dirige o veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo
itinerários estabelecidos, para conduzir alunos dos locais de origem para os locais de destino; respeitar os limites de
velocidades pré-estabelecidos; zela pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou
solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; providenciar os



serviços de manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos para assegurar seu perfeito estado;
recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da prefeitura, para permitir sua manutenção e
abastecimento; manter a limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas de uso; executa outras tarefas
correlatas determinadas pelo seu superior imediato.
NUTRICIONISTA: Realizar atividade de supervisão, coordenação, programação e execução especializada, referente a
trabalhos relativos à educação alimentar, nutrição e dietética, para indivíduos ou coletividade; realizar atividades de
pesquisas e educação em saúde; desempenhar atividades de vigilância sanitária na área de alimentos, principalmente da
área hospitalar e serviços de alimentação de maneira geral.
PADEIRO: Abrir a padaria e/ou local semelhante, próprio para execução do serviço de manhã cedo; limpar o
equipamento e ferramentas de cozinha antes de usar; produzir diferentes tipos de pães, como pretzels, baguetes e pães
multigrãos; misturar diversos ingredientes para criar recheios de bolos e tortas; decorar bolos com coberturas, glacês,
creme de manteiga e coberturas comestíveis, como flores; enformar a massa para preparar diversos tipos de confeitaria,
incluindo croissants, biscoitos e pães doces; recomendar receitas para renovar o cardápio; monitorar o suprimentos de
alimentos e fazer pedidos, conforme necessário; separar os ingredientes da mistura, calculando as quantidades e
qualidades necessárias para confeccionar a massa; dar tratamentos necessários à massa, fermentando-a, misturando e
amassando seus ingredientes, empregando processo manual ou mecânico, a fim de prepará-la para cozimento; cilindrar,
cortar e enrolar a massa, procedendo de acordo com a técnica requerida para dar-lhe a forma desejada; cozinhar a
massa, levando-a ao forno aquecido a uma temperatura determinada e observando o tempo de permanência, para obter
os pães na consistência desejada; comunicar irregularidades encontradas nas mercadorias e nas máquinas, indicando as
providências cabíveis para evitar o consumo de genêros deteriorados e assegurar o funcionamento da máquina; executar
outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional; fazer pão do tipo
"francês" para todos os setores da municipalidade; dar curso para a população quando a ele for determinado; buscar
enviar às escolas alimentos quando solicitados (tortas, doces).
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II (Inglês) - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II (Espanhol) -
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II (Artes): Docência na Educação Infantil e Ensino Fundamental nos anos
iniciais, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Conhecer e respeitar as leis em geral e, em especial, as
pertinentes à educação; Preservar os princípios, os ideais e fins da educação brasileira, através de seu desempenho
profissional; Comparecer ao local de trabalho com pontualidade, assiduidade e convenientemente trajado, executando
suas tarefas com eficiência, eficácia, zelo e presteza; Zelar pelo bom uso do patrimônio público e materiais pertencentes à
Unidade Escolar; Manter o espírito de cooperação e solidariedade com a equipe escolar e a comunidade em geral;
Empenhar-se em prol do desenvolvimento do aluno, utilizando processos que acompanham o processo científico da
educação; Participar de atividades educacionais que lhe forem atribuídas por força de suas funções; Eximir-se de iniciar
a jornada de trabalho após o horário regulamentar ou sair antes de seu término, sem autorização prévia de seu superior
imediato; Zelar pela defesa dos direitos profissionais e pela reputação da categoria profissional; Participar do processo
de planejamento, elaboração, execução e avaliação do projeto político pedagógico da unidade escolar e da rede de
ensino; Ministrar as horas e dias letivos previstos no calendário escolar; Proceder, orientar e auxiliar os alunos no que se
refere à higiene pessoal; Assegurar uma visão integrada do desenvolvimento do aluno, considerando que o educar e o
cuidar possuem caráter de unicidade; Comparecer às atividades de formação continuada, reuniões previstas no
calendário escolar e às convocadas extraordinariamente e às comemorações cívicas previstas no calendário escolar;
Assegurar a inclusão e atendimento dos alunos portadores de necessidades educacionais especiais; Elaborar e cumprir
plano de trabalho e participar na avaliação das atividades escolares, segundo proposta pedagógica da unidade escolar;
Incentivar a participação, o diálogo e a cooperação entre alunos, demais docentes e a comunidade em geral, visando a
construção de uma sociedade democrática e participativa; Assegurar o desenvolvimento do senso crítico e da
consciência política do aluno; Comunicar à autoridade imediata as irregularidades de que tiver conhecimento, na sua
área de atuação, ou às autoridades superiores, no caso de omissão por parte da primeira; Fornecer elementos para a
permanente atualização de seus assentamentos, junto aos órgãos da Administração; Participar do conselho de escola,
conselho de classe e da Associação de Pais e Mestres (APM); Estabelecer estratégia de recuperação e reforço escolar para
os alunos de menor rendimento escolar; Guardar sigilo sobre os assuntos de natureza confidencial que lhe cheguem ao
conhecimento em razão do cargo;
SERVIÇOS GERAIS: Desenvolver atividades cuja natureza envolva a execução de serviços braçais; Auxiliar nos serviços
de jardinagem, aparando gramas, podando árvores, visando conservar e embelezar canteiros em geral; Efetuar limpeza e
conservação de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros logradouros públicos, carpindo, limpando, lavando,
varrendo, transportando entulhos; Auxiliar na preparação de rua para a execução de serviços de pavimentação,
compactando o solo, esparramando a terra, pedra, para manter a conservação dos trechos desgastados ou na abertura de
novas vias; Auxiliar no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou segurando-os para garantir a correta
instalação; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Prestar cuidados diretos de enfermagem às pessoas em geral e àquelas que estão em
estado grave. Colaborar no planejamento das atividades de enfermagem prevenindo infecções hospitalares e realizando
controle das doenças transmissíveis e danos físicos que podem ser causados às pessoas durante a assistência de saúde,
sob supervisão do enfermeiro. Executar cuidados de rotina, que compreendem, entre outros, preparar as pessoas para
consultas, exames e tratamento, ministrar medicamentos, fazer curativos, aplicar oxigenoterapia e vacinas, fazer a
esterilização de materiais, prestar cuidados de higiene e conforto, auxiliando também na alimentação. Zelar pela limpeza
e ordem dos equipamentos, material e de dependência dos ambientes terapêuticos. Executar as atividades vinculadas à
alta hospitalar e ao preparo do corpo pós-morte.
TERAPEUTA OCUPACIONAL: Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacional com a finalidade de restaurar,



desenvolver e conservar a capacidade mental do paciente. Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação
utilizando protocolos e procedimentos específicos de terapia ocupacional; realizar diagnósticos específicos; analisar
condições dos pacientes; orientar paciente e familiares; desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e
qualidade de vida; exercer atividades técnico-científicas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; ainda
avaliar o paciente quanto ás suas capacidades e deficiências; Eleger procedimentos de habilitação para atingir objetivos
propostos a partir da avaliação; Facilitar e estimular a participação e colaboração do paciente no processo de habilitação
ou de reabilitação; Avaliar os efeitos da terapia, estimular e medir mudanças e evolução; Planejar atividades terapêuticas
de acordo com as prescrições médicas; Redefinir os objetivos, reformular programas e orientar pacientes e familiares;
Promover campanhas educativas; produzir manuais e folhetos explicativos; Utilizar recursos de informática; Executar
outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.


